
 
 

Ficha de Inscrição para Delegado Sindical Fundação Florestal 
Ao  
Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente do  
Estado de São Paulo 
  
NOME:_________________________________________________________________________ 
  
APELIDO (se tiver): ___________________________________ 
 
RG: _____________________________     CPF_____________________________ 
 
DATA DE NASCIMENTO:______/______/______ESTADO CIVIL: ______________________                       
  
END.RES.__________________________________________________________Nº___________   
 
CIDADE: ______________________  BAIRRO:__________________CEP:___________________ 
 
ESTADO: ____________TEL:_______________________CELULAR: _______________________ 
 
E-MAIL: _______________________________________________  
 
 
 
 LOCAL DE TRABALHO: ______________________________________UNIDADE_____________     
 
ENDEREÇO: ________________________________BAIRRO: ___________________________  
 
CIDADE: ____________________TEL.COML.  _____________CEL______________________ 
 
CARGO OU FUNÇÃO QUE EXERCE _____________________________________ 
 
MATRÍCULA NA EMPRESA: ______________________ 
 
DATA DE FILIAÇÃO AO SINDICATO:  _______/______/______  
 
 MATRÍCULA SINDICAL: _________________É CIPEIRO?          SIM             NÃO  
 
VENHO REQUERER O REGISTRO DA MINHA CANDIDATURA PARA CONCORRER  AO CARGO  
 
DE DELEGADO SINDICAL DA SABESP NA ÁREA: ___________________________________ 
 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 58, 59, E 60 E SEUS PARÁGRAFOS DO ESTATUTO SOCIAL. 
DO SINTAEMA. 
 
__________________________, ______DE _____________________DE 2019 
                                                       
___________________________________ 
 ASSINATURA DO CANDIDATO  
 
 



 
 

DATA DA ELEIÇÃO: 22 a 26 de abril de 2019 
 

PRAZO DE INSCRIÇÃO: 25 de março a 05 de abril 2019 
 
 

CRITÉRIOS DA ELEIÇÃO 
 
PARA SER CANDIDATO TEM QUE TER NO MÍNIMO 06 MESES DE SINDICALIZAÇÃO. 
 
PARA VOTAR TEM QUE SER COMPROVADO NA LISTAGEM, CARTEIRINHA OU 
HOLERITE. 
 
PARA NÃO SÓCIO QUE SE FILIAREM NO MOMENTO DA ELEIÇÃO, TORNAM-SE 
APTOS A VOTAR. 
 
EM CASO DE EMPATE NO NUMERO DE VOTOS DE 02 OU + CANDIDATOS SERÁ 
ADOTADO O SEGUINTE: CRITÉRIO DE DESEMPATE. 
 
1º - MAIOR TEMPO DE SINDICALIZAÇÃO 
 
2º - MAIOR TEMPO DE PERMANÊNCIA NA UNIDADE DA ELEIÇÃO EM CURSO. 
 
3º- MAIOR TEMPO DE EMPRESA 
 
 
OBS.: PERSISTINDO O EMPATE SERÁ REALIZADA ELEIÇÃO EM OUTRA DATA. 
 
 
 
 
_____________________________,_______DE______________________DE 2019. 
 
 
 
_______________________________________________      
ASSINATURA DO CANDIDATO 
 


